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Aos dias do mês de do ano de mil

novecentos e autúo, nos termos da Lei, a petição de fis. e

mais documentos que se seguem.
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Com o presente, tenho o grato prar7,er de encaminhar as

■  mãos de V.Exa. o incluso projeto de Lei que versa sobre um auxí-r

lio à construção do Ginásio Afranio Peixoto, nesta cidade.

\  Como já é do conhecimento desta Casa, o Setor Municipal

da Campanha Nacional de Educandários Gratuitos, esta construindo -

nesta cidade uma sede própria para o Ginásio Afranio Peisoto. Entre^

tanto acha-se a obra paralisada por falta de recursos financeiros,-

conforme fui notificado pelos dirigentes da Campanha.

Em se tratando de um auxílio que ,compriendo ser de

importância aos futuros distinos de nossa Terra, tima vez que, toca

diretamente ao incremento intelectual dos jovens,v,base essencial e

primordial de todo- e qualquer progresso, firmo-meshestes pretextos-

para solicitar de V.Exa. e seus dignos pares a tramitaçao do proje^

to acima referido em. regime de urgência.

Valho-rme da oportunidade para apresentar a V.Exa. , meus

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente

Ao Exmo.Sr. ''Antonio Edson Ãéevedo Lima,

Thomaz.Passos Gaigher (Prefeito Municipal)
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O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo;

Paço saber q.ue a Câmara Municipal de Linhares decretoue eu

sanciono a seguinte Lei:

Art2,ie)_i'ica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder a

Campanha Nacional de Educandários Gratuitos, setor de^

te município, a importância de Cr$500.00Q00(quinhentos -

mil cruzeiros), como auxílio, as despesas de construção

da sede própria do Ginásio Afranio Peixoto, nesta cida

de ;

Art2.22)-0s recrusos para cobertura das despesas com a presente-

Lei seraò retirados do provável excesso de arrecadaçao

do corrente exercício;

Art2,3S)-A Presente lei entrará em vigor na data de sua publica

ção ,revogadas as disposições em contrário,
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